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 Aviso (extrato) n.º 3188/2016

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal co-
mum conducente ao recrutamento de pessoal médico para a 
categoria de assistente graduado sénior de medicina interna da 
carreira hospitalar, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E. (aviso n.º 11986/2015, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 204, de 19/10/2015).

Devidamente homologada pelo conselho de administração em 
17 de fevereiro de 2016 e para cumprimento da alínea b) do n.º 2 
do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, por força 
do n.º 1 do artigo 24.º do mesmo diploma, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e 
Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, torna -se pública a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
conducente ao recrutamento de pessoal médico, para a categoria de 
assistente graduado sénior de medicina interna da carreira médica 
hospitalar, tendo como exigência particular técnico -profissional 
experiência na área de Transplantação Hepática, do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., aberto pelo aviso 
n.º 11986/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 204, de 22/05/2015.

Lista unitária de ordenação final

1.ª Helena Maria Abreu Pessegueiro Miranda — 19,1 valores
2.º Miguel José da Silva Tavares — 16,2 valores

29 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Serviço de Gestão Recursos 
Humanos, Maria Fernanda Ferreira Oliveira Manarte.

209399836 

 CENTRO HOSPITALAR DE TRÁS-OS-MONTES
E ALTO DOURO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 387/2016

Devidamente homologada pelo Conselho Administração deste 
CHTMAD, E. P. E., em 26 fevereiro de 2016 e para cumprimento 
do disposto no n.º 6 do artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 
maio, com a nova redação dada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 
de agosto, faz -se publica a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum conducente ao recrutamento de pessoal 
medico, para 1 (um) lugar de Assistente Graduado Sénior de Urologia 
da carreira medica, aberto por aviso publicado em DR, 2.ª, n.º 210, 
de 27 outibro de 2015

Dr. Filipe Avelino César Osório Costa Rodrigues — 17,6 valores.

Da homologação da presente lista cabe recurso hierárquico, conforme 
previsto n.º 27.º, n.º 3, da Portaria n.º 207/2011, de 24 maio, alterado 
pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 de agosto, a interpor no prazo de 
10 dias úteis, para o Senhor Ministro da Saúde, com entrada no Conselho 
Administração deste Centro Hospitalar.

2016 -03 -02. — O Presidente do Conselho Administração, Dr. João 
Porfirio Carvalho Oliveira.

209403309 

 Deliberação (extrato) n.º 388/2016

Por deliberação do Conselho Administração do Centro Hospitalar 
Trás -os -Montes e Alto Douro, EPE, de 26 fevereiro de 2016:

Maria Lurdes Videira Lopes — transição para a categoria de as-
sistente graduada de Medicina Física e de Reabilitação, na sequencia 
de procedimento concursal nacional de habilitação ao grau consultor, 
da carreira medica hospitalar, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória da tabela única e com o regime de trabalho, 
designado pela semana de 4 dias sem exclusividade, com efeitos a 
21 -09 -2015.

2016 -03 -02. — O Presidente do Conselho Administração, Dr. João 
Porfirio Carvalho de Oliveira.

209403382 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE LISBOA 
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso n.º 3189/2016

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico, para um (1) lugar na categoria de assistente gra-
duado sénior, na especialidade de Otorrinolaringologia da carreira 
médica hospitalar, do mapa de pessoal do Instituto Português de 
Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E.
1 — Faz -se público que, por Deliberação do Conselho de Admi-

nistração do Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do presente 
aviso no Diário da República, com vista ao recrutamento de assistente 
graduado sénior, para a constituição de relação jurídica de emprego 
privado sem termo, mediante a celebração de contrato de trabalho no 
âmbito do Código do Trabalho por tempo indeterminado, ou, para a cons-
tituição de relação jurídica de emprego público, mediante a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
considerando a situação jurídico -laboral de origem do candidato e atual 
posto de trabalho que ocupa, destinada ao preenchimento de um (1) 
posto de trabalho de Assistente Graduado Sénior de Otorrinolaringolo-
gia do mapa de pessoal do Instituto Português de Oncologia de Lisboa 
Francisco Gentil, E. P. E., nos termos do disposto do Despacho de SS. 
Exa. o Secretário de Estado da Saúde, n.º 10062 -A/2015, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 173, de 04 de setembro de 2015, 
publicitado ao abrigo do despacho de SS. Exas o Secretário de Estado 
Adjunto e do Orçamento, em substituição de S. Ex.ª a Ministra de Estado 
e das Finanças, e do Ministro da Saúde, n.º 8320 -A/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho.

2 — Tipo de concurso — O procedimento concursal é comum e aberto 
a todos os médicos titulares de um contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado ou contrato individual de trabalho, com 
instituições pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde, e possuidores 
dos requisitos gerais e especiais.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

5 — Regime de trabalho — o regime de trabalho será desenvolvido 
em horário desfasado, de acordo com as disposições legais existentes 
na matéria, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro.

6 — Legislação aplicável — O procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009 
e 177/2009, ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, no Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT) celebrado entre os Sindicatos representativos do setor 
e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 41, de 08/11/2009, com as 
alterações constantes do ACT celebrado entre os mesmos intervenientes, 
publicado no BTE n.º 1, de 08/01/2013 e no ACT relativo à tramitação 
concursal de recrutamento para postos de trabalho da carreira médica, 
publicado no BTE n.º 48, de 29/12/2011, no ACT n.º 2/2009, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 198, de 13 de outubro, e pos-
teriores alterações, e na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto

7 — Caracterização do posto de trabalho — Ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional da carreira 
médica na categoria de assistente graduado sénior, tal como estabele-
cido nos artigos 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 de 04 de agosto, e 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto, e na cláusula 10.ª do 
ACT publicado no BTE n.º 41, de 08 de novembro de 2009 e no n.º 3 
da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro e posteriores alterações.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., sito na Rua Prof. Lima Basto, 1099  -023 Lisboa, sem 
prejuízo de poder vir também a prestar serviço noutras instituições com 
as quais o estabelecimento tenha ou venha a ter acordo ou protocolo 
de colaboração.

9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.


